
 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL – SAF 

Considerações de Uso 

 

 

 

GARANTIAS DO SEGURO (Capital Segurado Individual = R$20.000,00) 

 

INÍCIO DE VIGÊNCIA DO RISCO INDIVIDUAL - O início da vigência do risco 

individual será às 24 (vinte e quatro) horas do primeiro dia do mês subsequente a 

data do aceite do seguro na venda via telemarketing, pela ICATUSEG, desde que as 

condições de aceitação descritas para o grupo tenham sido atendidas.  

 

BÁSICA: MORTE POR ACIDENTE (MA) – ramo 82: garante ao(s) beneficiário(s), 

em caso de morte do segurado principal ocasionada, exclusivamente, por acidente 

pessoal coberto, ocorrido durante a vigência da Apólice o pagamento de uma 

indenização em valor equivalente a 100% (cem por cento) do capital segurado 

individual. 

Para fins de fixação da data do evento, será considerada a data do acidente.  

 

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) – ramo 

82: garante ao segurado principal, o pagamento de uma indenização relativa à 

perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro 

ou órgão, por lesão física, causada por acidente pessoal coberto, ocorrido durante a 

vigência da Apólice, limitada a até 50% (cinquenta por cento) do capital segurado 

individual. Para o cálculo da indenização deverá ser levado em consideração o 

percentual correspondente constante da TABELA PARA CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE, conforme transcrito 

abaixo e constante das Condições Especiais, parte integrante deste Contrato, limitado 

ao valor do capital segurado individual.  

 

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ 

PERMANENTE 

 

Invalidez Permanente Total  % Sobre o capital 

segurado 

Perda total da visão de ambos os olhos 100 

Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 

Perda total do uso de ambos os membros inferiores 100 

Perda total do uso de ambas as mãos 100 

Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior 100 

Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 100 

Perda total do uso de ambos os pés 100 

Alienação mental total incurável 100 

 

Invalidez Permanente Parcial - Diversas % Sobre o capital 

segurado 

Perda total da visão de um olho  30 

Perda total da visão de um olho, quando o Segurado já não tiver a 

outra vista  

70 

Surdez total incurável de ambos os ouvidos  40 

Surdez total incurável de um dos ouvidos  20 

Mudez incurável  50 

Fratura não-consolidada no maxilar inferior  20 

Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral  20 

Imobilidade do segmento torácico-lombo-sacro da coluna vertebral  25 

 



Invalidez Permanente Parcial - Membros Superiores  % Sobre o capital 

segurado 

Perda total do uso de um dos membros superiores  70 

Perda total do uso de uma das mãos  60 

Fratura não-consolidada de um dos úmeros  50 

Fratura não-consolidada de um dos segmentos rádio-ulnares  30 

Anquilose total de um dos ombros  25 

Anquilose total de um dos cotovelos  25 

Anquilose total de um dos punhos  20 

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano  25 

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpiano  18 

Perda total do uso da falange distal do polegar  09 

Perda total do uso de um dos dedos indicadores  15 

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios  12 

Perda total do uso de um dos dedos anulares  09 

Perda total do uso de qualquer falange; excluídas as do polegar:  

indenização equivalente a 1/3 do valor do dedo respectivo  

--- 

 

 

Invalidez Permanente Parcial - Membros Inferiores % Sobre o capital 

segurado 

Perda total do uso de um dos membros inferiores  70 

Perda total do uso de um dos pés  50 

Fratura não-consolidada de um fêmur  50 

Fratura não-consolidada de um dos segmentos tibioperoneiros (perna)  25 

Fratura não-consolidada da rótula  20 

Fratura não-consolidada de um pé  20 

Anquilose total de um dos joelhos  20 

Anquilose total de um dos tornozelos  20 

Anquilose total de um quadril  20 

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e de uma 

parte do mesmo pé  

25 

Amputação do 1º (primeiro) dedo  10 

Amputação de qualquer outro dedo 03 

Perda total do uso de uma falange do 1º dedo:  

indenização equivalente a 1/2, e dos demais dedos, equivalente a 1/3 

do valor do respectivo dedo. 

  

--- 

Encurtamento de um dos membros inferiores: 

 

% Sobre o capital 

segurado 

de 5 (cinco) centímetros ou mais 15 

de 4 (quatro) centímetros 10 

de 3 (três) centímetros 06 

menos de 3 (três) centímetros sem indenização 

 

Para fins de fixação da data do evento, será considerada a data do acidente. 

 


